
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L. E 1 	Ns 	1.20/85 

de 08 de julho de 1985 

'DECLARA DE UTILIDADE P LICA O DIRETÕRIO ACA-

DÉMICO DO 1NATEL' 

O Povo de Município de Santa Rita do Sapucaí, 

por seus representante*, decretou * •u, en sou nen*, sanciono • se 

guinte LEI* 

Art. le - fica declarado de utilidade pública o DIRETÕRIO 

ACADÉMICO DO IMATEL, desta cidade. 

Art. 21  - Revogam-.e as dispoaiçies an contrario. 

Art. 3* Esta Isi entrara em vigor na data de sua publi- 

co 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do S 	I, 08 de ulho 

ROGÉRIO TOLEDO- RENO 	RU8 	O C «Y  ALHO 

= Pref. Municipal - 	 Secretari 

lesa 



(asa 

• R1!BEN VALHO 
1. 

„.ecretart 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RI A bo ,  SAPUCAI 
CEP 37.540 - ESTADO. DE MINAS 	ERA1S 

L E 1' 
	

M O 
	

11.249/85 . 

de 08 de julho de 1985 
I 

' 	• 

"DECLARA RE Will:TRADE PúBL• CA, p RPRETÓRIO ACA-

RÊM1O0 DO, 1NATEL". 

1 
O Povo do .0 	de Sán a Rita,do Sapucai, 

por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a se 

guinte LEI,: 

- Fica declarado de utilidad,  ,,p(.ibliea o DIRETft10 

AcAntriCoj)o 1NATEL, desta cidade.' 

. 	, 
Ad4. 	neYogamse ás disposiçoes m contrario. 

Art. - 	Eáta lei, entrara em vigor ra data 'de sua publi- , 

caço. 

RECITRE-SF E PHPLIOME- 
, 

Prefeitura N'unicipal de Santa Rita e" 	,,nQ 	st_ Ce julho 

'REL. ROGÉRIO TOLÉbe RENNó 

• = Pref. 
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